
PREFEITURA MUNICIPAL  DE VALENTE
SETOR DE  LICITAÇÕES  E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas,  01  - Valente  -  Ba

CNPJ  -  13,845,896/0001-51

P_REFEITuRA MUNICIPAL DE VÀLENTE - ESTADO DA BAHIA - CONTRATO_NO 358/2017

Contrato  que  entre  si fazem,  de  um  lado,  o  MUNICÍPIO  DE  VALENTE,  CNPJ  nO  13.845.896/0001-5l  com
sede  Praça  Getúlio  Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado  da  Bahía,  representado  neste  ato  pelo
SrO   Prefeito   Municipal   Wa,c,oj. Ao:r/'ano, c/e  O//'re/ta  A,ac/J'o,   portador  do   CPF  nO   560,617.575-49  e   RG   nO
33.454.663   SSP/BA,   residente   e   domiciliado   a   Rua   Dionísio   Mota,   350,   Dionísio   Mora,   Valente-Ba,   CEP:

48890-000,  autorizado  pelo  art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  Orgânica,  doravante  denominada  CONTRATANTE  e,  do
outro  lado  a  empresa  E  E  SERVICOS SOUZA CUNHA  LTDA-  ME  ,,  estabelecida  na  Rua  Roberval  Ramos, -
Bairro  Centro,  Valente  -  Bahia,  CEP:  48890-000,   inscrita  no  CNPJ  sob  nO  O3.615.450/0001-87,  através  do

seu  representante  legal,  Sr É7J;V4AJC)5F,MO?;í  CW4Í4,  portador da  Carteira  de ldentídade nO  O3.100.676-
00,  expedido  por  SSP/BA  e  inscrito  no  CPF  nO  408.794.965-68,  denominada  CONTRATADA,  observado  a

DISPENSA NO O7-079/2017 e PROCESSO ADMINISTRATIVO NO  511/2017,  mediante as cláusulas e
condições seguintes

lCLÁUSULÁ P[`IMEIRA -  Ó_BJETO.

1.1      SERVIÇO     TECNICO     ESPECIALIZADOS     NA    AREA     CONTABIL     NA     CONFECÇÃO,
REGISTRO    E    TRANSMISSÃO    DE    ARQUIVOS    DOS    PROGRAMAS    DE    RECEITAS
FEDERAL:    RAIS,    DCTF    E   GERADOR    DE    CNPJ    DAS    UNIDADES    ESCOLARES    DO
MUNICIPIO  DE VALENTE.

CLÁUSULA SEG_UNDA -_  [)RAZO  DE  EXECuÇÃO_bO  OBJETO

2.1 - O  Contrato terá vigência  até 31  dé Dezembro de  2017 contada  a  partír de sua  assinatura,  podendo
ter a sua  duração prorrogada  por iguais e sucessivos  períodos,  mediante termos aditivos, até o limíte de 360
dias,  após  a  verificação  da   real   necessidade  e  com  vantagens  para   a  Administração   na  continuidade  do
contrato,  conforme  art.  24/  inciso  IV,  da  Lei  nO  8.666/93,  podendo  ser  alterado,  exceto  no  tocante  ao  seu
objeto'

CLÁUSuLA TERCÉIluL  DO PREçO É FORMA DE PAGAMENl-O
3.1 - O  preço estimado a ser pago a Contratada  é de:  R$  7.830,00  (SETE MIL OITOCENTOS E TRINTA
REAIS),  observada  a  seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  transferência  eletrônica
em Cleque/Conta do Credor.

3,2 -  Os  pagamentos  devidos  à  Contratada  serão  efetuados  no  prazo  de  até  30  (trinta)  días  contados  da
data   da   apresentação   da   Nota   Fiscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e  esteja  devidamente  atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fiscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a  insumos e a  mão de obra,

3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em   ínstituição  financeira   idêntica   ao  do
CO NTRATANTE.

3.4 - Em  caso de  ímpossíbilidade  do  cumprimento  do  item  3.3,  o  credor ficará  responsável  pelas  custas  das
tarifas bancánas#agamento
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3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou  índiretos.

Ciáu§Ú[Ã QUARTA - DA DO_TAçÃO O RçAM E NTARIA
4.1= As despesas d=:orr-énie_s da execu_ç_ão des_te c_ó_ntrato correrão_ por cont:  da  DOTAÇÃO:

uNIDADE ORçAMENTARIA:  04O1 - FuNDO MUNICIPAL DE EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV:  2010 - Funcionamento de Rede de Educação Básica - Ensíno  Fundamental
ELEMENTO  DE DESPESA,,  339030000000 - Material  De Consumo
FONTE:  01 - RECEITA  DE IMPOSTOS  E TRANSFERENCIAS - EDUCAÇÃO

CLÁUSuLA QUÍ_N-tA i_ D_ÁS OBRIGAçõES DA õONTRATANTE
5.1 _-_Observar_ fTelmente as cláusula_s _e condições estipuladas  por força  deste  instrumento;

5.2  -  Proceder  o  pagamento  devido,  no  prazo  e  condíções  estabelecidos,  respeitadas,  inclusíve,  as  normas

pertinentes   a   reajustamentos   e   atualizações   monetárias,   estas   nas   hipóteses   de   eventuaís   atrasos   no
adimplemento das obrigações;

5.3  -  Certíficar,  tempestivamente,   se  os  objetos  a  serem  entregue  obedecem   as  condições  contratuais
estipuladas;

5.4  -  Oferecer  a  Contratada  todas  as  informações  e  condições  indispensáveis  ao  pleno  e  desembaraçado
cumprímento da  prestação e ela contratualmente imposta.

CLÁUSULA SEXTÀ_--DAS OBRIGAÇõÉS _D_A ãONT-RATAD_A.-  __6,1 -  Observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas  por força  deste instrumento.

6.2 - Í de inteira  responsabilidade da  Contratada  o fornecimento  do objeto deste contrato,  não  podendo ela
eximír-se,  ainda  que  parcialmente.

6.3  -  Receber  as  ordens  de  fornecimento  expedida  pelo  Setor  Competente  e  fornecer  o  objeto  no  prazo
estipulado  neste contrato,

6.4 -  Responder pelos  danos causados,  díretamente a  Contratante  ou  a terceiros,  decorrentes de sua  culpa
ou  dolo  na  execução do  contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA -  DAS SANçõES PARA O  CASO DE INADI-MPLEMENTO.
7:1 _- ;erão  obse_rvà_das_:s_dispósições  dô  Capítula_ I_V  d_a  LeTFederal  8.666/9_5,  no  caso  d_e  inadimplemento

contratual e  normas  gerais da  referida  Lei.

CLÁUSULA OIT_ÁVÀ i  b_Â_ RESdISÃO
8.1  -  O  descumprímento  das  condições  ora   ajustadas,  que  impliquem   inexecução  total  ou   parcial  deste
Ínstrumento,  ensejar-lhe-á,  conforme  o  caso,  rescisão  admnistrativa,  amigável  ou  judicial,  observadas  as
situações  típicas,  as  condutas,  as  cautelas,   as  consequências  e  os  díreítos  assegurados  a  Administração,
conform e a#vel
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CLÁUSULA  NONA- - _bA' FISCALIZAÇÃO
" __:  Tod_os   os   ir_ódútõs/s_erviços   o-breto   desta   licitação  _serão   físcalizados   pela   prefeitura,   através   de

prepostos  credenciados junto  a  empresa,  obrigando-se esta  a  assegurar a  esses  prepostos  livre  acesso  aos
locais  de  onde  encontram-se  os   produtos/serviços  e  tudo  facilitar  para  que  a  fiscalização   possa  exerc.er
integralmente    a    sua    função    e    com    ela    entender-se    diretamente    sobre    os    assuntos    ligados    aos

p rodutos/serviços contrata dos.

9.2 - As comunicações  entre  a  fiscalização  e a  fornecedora  dos produtos serão  sempre  por escrito.  Quando

por  necessidade  ou  conveniêncía  do  serviço,  houver  entendimentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por
escrito dentro  do  prazo  de O2 (dois)  dias após os  mesmos.

9.3 - A fiscalização poderá  aplicar sanções e multas à  prestadora  dos serviços,  nos termos deste edital,  bem
como examínar, a qualquer tempo, a documentação da contratada.

9.4  -  Se  a  qualquer tempo,  a  físcalização  da  prefeitura  observar  que  os  métodos  de  trabalho  da  empresa
são  íneficientes  ou  inadequados  à  execução  dos  servíços,  à  segurança  dos  trabalhos,  ou  do  público  e/ou  o
ritmo  requerido   para  a  realização  dos  trabalhos,   poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e  qualidade  de  modo  a  assegurar  o  cumprimento  dos  serviços,  Ainda  que  ocorra  caso fortuito  ou
de força  maior  ou  qualquer outro  motivo  alleío  ao  controle  da  Prefeitura,  a  Fiscalização  poderá  exigir que  a
contratada  intensificasse  a  execução  dos  trabalhos,  Ínclusive  em  horário  extraordinário,  a  fim  de  garantir  a

entrega dos objetos  no  prazo  preestabelecido.

9.5  - A fiscalização  da  Prefeitura  não  diminui  nem  exclui  a  responsabilidade  da  contratada  pela  qualidade  e

c.orreta execução dos serviços.

9.6 - As observações,  ordens  e  instruções  da  fiscalização serão,  obrigatoriamente,  registradas  no ''diáric)  dos

serviços",   no  qual  a  contratada  fará,  também,  o   registro  de  todas  as  ocorrências  verificadas  durante  a
exec.ução  dos trabalhos.

9.7  -  Competirá   ao  Contratante   proceder  ao  acompanhamento  da   execução  do  contrato,   na  forma   do
Capítulo lll da  Lei  Federal  8.666/93,  competindo ao servidor ou  comissão  desígnados,  primordialmente:

a)   anotar,   em    regístro   próprio,   as   ocorrências   relativas   à   execução   do   contrato,   determinando   as

providências  necessárias à  correção das falhas ou  defeitos observados;
b)  transmitir  ao   contratado   ínstruções  e  comunicar  alterações   de   prazos   e   cronogramas   de  execução,

quando for o caso;
c)  dar  imediata   ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e  avaliação
fínanceira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a  rescisão contratual;
d)  adotar, junto a terceíros,  as  providências  necessárías  para  a  regularídade da  execução do  contrato;
e)  promover,  com  a  presença  da  contratada,  a verifícação da  execução já  realizada,  emítindo  a  competente
rrírhNfiJ!ÍiJiÍ) rIR/rà o re/rfybNmígmt:fJ diíé pagamentos;
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f)  esclarecer  prontamente  as  dúvidas  da  contratada,  solicitando  ao  setor  competente  da  Administração,  se
necessírio,  parecer de especialistas;

g)  cumprir as  diretrizes traçadas  pelo  órgão  central  de  controle,  acompanhamento  e avaliação  financ.eira  de
contratos e convênios;
h)  fiscalízar a  obrigação  da  contratada  de  manter,  durante toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  as  condições  de  habilitação  e  qualifícação  exigidas  na  licitação,  bem  como  o

regular cumprimento das obrigações trabalhistas e  previdenciárías;
i)  ordenar a  imediata  retirada,  de suas dependências,  de empregados  da  contratada,  cuja  permanência  seja
Ínconveniente  ou  que  venha  embaraçar  ou  dificultar  a  ação  fiscalizadora,  correndo,  por  exclusiva  conta  da
contratada,  quaisquer  ônus  decorrentes  das  leis  trabalhístas  e  previdencíárias,   bem  como  qualquer  outra

que tal fato  imponha;
J.)  solicitar  da  Contratada,  a  qualquer tempo,  a  apresentação  de  documentos  relacionados  com  a  execução
do contrato.

9.8  - A  ação  ou  omissão,  total  ou  parcial,  da  físcalização  do  contratante,  não  eximirá  à  contratada  de  total
responsabilidade  na  execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA - bO  REAJUSTE, DOS ACRÍSCIMOS E SUPRESSõES
10,1  -  Os   preços   poderão  sé_r  reajustados   pelas  Partes  de  comum   acordo,   respeitando-se  a   legíslação
ordinária  conforme variação de  mercado,

1O.2  -  A  Contratada  obriga-se  a  aceítar,  nas  mesmas  condições  contratuais,  e  mediante  Termo  Aditivo,  os
acréscimos ou supressões que se fizerem  necessárias,  no  montante de até 25%  (vinte e cinco  por cento) do
valor inicial  atualizado  do  Contrato,  de  acordo  com  os  parágrafos  prímeíro  e  segundo  constantes  do  Art.  65
da  Lei  nO  8.666/93.  Nenhum  acréscimo  ou  supressão  poderá  exceder os  limites  estabelecidos  em  Lei,  salvo

as supressões resultantes de acordo celebrados entre os Contratantes.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIçõES FINAIS
11.1  -  Os  tributos  que  seJ'am  devidos  em  decorrência  direta  ou  indireta  da  execução  dos  serviços,  serão  da
exclusiva  responsabilidade da  Contratada.

11.2 - Aos  casos  omíssos  será  aplicada  a  Lei  Federal  nO  10.520/2002,  de  17.07.2002 subsidiaríamente  à  Lei

N.0  8.666/93  e atuaIÍzada  pela  Lei  no  8.883/94,

CLÁUSULA DÉCIMA SE_dUNDA - DA S_UBCONTRATAçÃO
12.1  -  A  Contratada  não  poderá  subcontratar,  ceder  ou  transferir,  total  ou  parcíalmente,  o  objeto  deste
Contrat:o.

CLÁUSULA DÉCIMATEiÍEÍ_I_RÁ -_ DÕ5TC_A§_OS ÓM_ISS_Ó-S__
13+-  Á  execução  dest_e  Contrato,   bém  como  os  casos  nele  omissos,  serão   regulados  pelas  cláusulas
contratuais e  pelos  preceitos  de  Direito  Público,  aplícando-lhes,  supletivamente,  os  príncípios  da Teoria  Geral
dos  Contratos  e das  dísposições  do  Direito  Privado,  na  forma  do Art.  54 combinado  com  o  inciso XII,  do Art.
55,  da  Lei  no  8.666/2ffiú-
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cLÁusuLA DÉcIMA_Q_Úri_ktÀ_= Dõ_ Éo-Ro
14.1  -  As  partes  élegem  o foro  da  Comarca  de  Valente -  Bahia,  com  renúncia  de  qualquer  outro,  por  mais

privilegiado  que  seja  para  dirimir quaisquer dúvidas que surgírem  na  execução do  presente lnstrumento.

14.2 -  E,  para firmeza  e  como  prova  de  assim  haver,  entre si,  ajustado  e contratado,  lavrou-se  o  presente
Contrato  em  O2  (Duas)  vías  de  igual  teor e forma,  para  todos  os fins  de  direito,  sem  rasuras  ou  emendas,  o

qual  depois  de  lido  e achado conforme,  perante  duas  testemunhas,  a  todo  o  ato  presente,  vai  pelas  partes
assinado,  as quais  se  obrigam  a  cumprÍ-lo.

Valente-Bahia,  2l  de  NOVEMBRO de 2017,

CO NTRATANTE : CONTRATADA:

MUNICIPIO    D                ENTE,       STADO    DABAHIA- EE¥m%ffla"TmA-ME

Mp:f;tSRoAdrlanO d:eira A24/ EDIMAR JOSE  MCJTA CUNHARepresentantelegal

Teste" unnãTs :

Nome,...[A*kçf?.S" ".£ltãã?. ,.Sk" Qíi. !.#,M, "CPF/RG:^i+.s=?c/.q/c-qa- •.o,Ee#q ##,Ag #ú_ #
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ANEXO I AO CONTRATO

OBJETO:      SERVIÇO   TECN~ICO   ESPECIALIZADOS   NA   AREA   CONTABIL   NA   CONFECÇÃO,
REGISTRO   E  TRANSMISSAO   DE  ARQUIVOS   DOS   PROGRAMAS   DE   RECEITAS   FEDERAL
RAIS,    DCTF   E   GERADOR   DE   CNPJ    DAS   UNIDADES   ESCOLARES   DO   MuNICIPIO    DE
VALENTE.

UNIDADE ORÇAMENTARIA:  0401 - FUNDO MuNICIPAL DE EDUCAçÃO
PROJETO/ATIV:  2010 - Funcionamento de  Rede de  Educação  Básica - Ensíno  Funclamental
ELEMENTO  DE  DESPESA:  339030000000 -  Material  De  Consumo

FONTE:  O1 - RECEITA  DE  IMPOSTOS  E TRANSFERENCIAS  -  EDUCAÇÃO

El-EM DESCRIçÃO UNID Ql- D
VALORUNIT' VALORTOTAL

01
CONFECÇÃO E ALTERAÇÃO DECARTÃOCNPJ

UN 27 100,00 2.700,00

02
REALIZAÇÃO DE TRANSMISSÃO DEDCFT

UN 27 65,00 1.755,00

O3
CONFECÇÃO DE DOCUMENTOSCONTABEISPARARECEITAFEDERAL

UN 27 80,00 2.160,00
04 CONFECÇÃO E TRANSMISSÃO DE RAIS UN 27 45,00 1.215,00

TOTAL
7.830,00

Valente-Bahía,  21  de  NOVEMBRO  de  2017.

UNHA LTDA- ME

C O NTRATANTE :

Adriano de Oliveira
p refeito

CO NTRATADA :

Llgffi/ffS¢#
EbIMAR JOSÍ MCITA CUNHA

t,reieiio               -J Kepresentante  iegal

Testemunhas.

Nome:. A4,4:AÇ9.L..DJ(?é?e... p,#. (¥/V£(l¢4.....CPF/RG:o(+_r34<iflir-J]r1 •,.....-..... :.J.:.:#!-!.3ti:St!::...:!,..-....(*.,k...
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DIÁRIO OFICI
PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE - BA

AL Quinta-feira
14 de Dezembro de 2oi7

Anoi-Noi37

MUNICÍPIO  DE VALENTE-BA.

EXTRATO DE CONTRATO  N9 358/2O17.

OBJETO:   O   Município   de  Valente   na   Bahia   avisa   que  firmou   c.ontrato   através   da   DISPENSA   n9   07-079/2017,
PROCESSO  ADM.  n9  511/2017,  com  a  Empresa  E  E  SERVlÇOS  SOUZA  CUNHA  LTDA  -  ME,  CNPJ  O3.615.45O/OOO1-87,

pelo valor total  de  R$  7.830,00  (Sete  mil  e  oitocentos  e trinta  reais),  para  contratação  de serviços  especializados na
área  contíbil  na  confecção,  registro  e  transmissão  de  arquivos  dos  programas  da   receita  federal:  RAIS,  DCTF  e
Gerador  de  CNPJ  das  unidades  escolares  do  Município  de  Valente.  Data  do  contrato:  21/11/2017.  Validade  do

contrato: 31/12/2017.

Valente-Ba, 21 de novembro de 2017.
IVIARCOS ADRIANO  DE  OLIVEIRA ARAUJO

Prefeito.

Esta edrçãc) encontra-se disponível  no site www.djarioc)fícialba.com.br e gararttido sua autenticidade  por certíficado  digital  lCP-BRASIL


